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C ·_~ia um Pôsto de Saúde no @unicí 

pio de Tesouro. 

@ @~W~Ill~Jj.\lP1@1J @@ 'MiV ~@© @~ I/ilj\ 110 @j~@5$@ 

Faço saber'nue a Assembléia Leó is12tiva do BGta 
do decreta e eu sanciono a Ge :uinte Lei: 

Arti -:0 112 - Fica criado um PÔGto de Saúde' no IJU 

nicípio de Tesoura. 

~lrti::::;o 2Q - O Ghefe do ~oder l!.xecutivo 1!.:staduo.l, 

determinara as providências neceDs,Ê.rias para insta~açao e í'un 

cion~:ento do Pôoto de 3aúde criado pelo arti~o anterior. 

Arti30 32 - As desnesas decorrentc.Q COD a cxe 

cuçã() da :OT'escm:;: lei I correrao à conta de verba próuri?-Iconsi~ 

nada no Orça.Jcn-;o para 1 S64. 

Art~_;;o 4Q - l:!:G'crJ. lei entrará. em vi:;or na dato. do 

::mn mblicac;ão, revo:::ado.s aD di::;posiçóes e~ contrário. 

Pctlácio :,lcncantro, e:.J Guial.>á, 6 ele Se"CeJ.loro de 1 /,:;), 1422 

da :':nue"}cl"1dênCia e ?5º da _tcpública. 
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